
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulistâ/SP

Ofício GP no'10112026.

Monte Azul Paulista/SP, 27 de fevereiro de 2026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à

presença de Vossa Excelêncla e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por trataÍ a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,

Asynádo dê ío mà d,g,talpor
MARDQUEU SILVIO 
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Excelentíssimo Senhor.
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESTÁ
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Projeto de Lei no 1670, de 27 de fevereiro de 2026.

Dispôe sobre a abertura de Crédito
Adicionai Especial, provenieníes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2O26, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azu!
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Art. 1o. O Foder Executivo do fuiunicípio de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de Ri 50.000,00
(cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029, LDO
- Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a
inclusão da seguinte dotação orçmentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 c? 0o ruNDo MuNtopar DE as$sÍÊÍ{cta soctar

363 08.242.0031.1125,«xX, auÍllo FinanceiÍo a Entldades Assiíências 50.mp0

3.3.50.39.00 ourRos sERvlços oE ÍERcElRos - PEssoaluRÍDrcÁ F.R.: o 05 81

05 ÍnÂÍ{sfEREÍ{oas E coÍ{vÊÍ{Es FEDERAlgvll{cutaDos

500 085 vrDA 8ÉM VIVIDA l{e 202631350üN

AÍt. 2o. A cobertura do Crédito Aciicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), se dará da
seguinte forma:

| - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): conforme disposto nos termos
do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011 .--q64, proveniente de
excesso de anecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.O26 referentes ao Programa de gue trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contráío.

fulonte Âzui FaulistaiSP, 27 cie íevereiro de 2026
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FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:
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FRANCA:93042809 rnexcAs:oarsoes:o

g2O Dados:2026.03.ü) 16:42:00

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 27 de fevereiro de 2.426.
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PREFE'TURÂ DO ÍÚUNICiPIO D.E TTONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulist SP

J ustifi cativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1670, de 27 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

I I u strí ss i m o s Senhores,
Vereadores desúa Casa Legislativa,

Tenho a honra cie submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispÕe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 1o da Coníitui@o
Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32O11.9il.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

Programa do exercício de 2026 Credito Adicional Especial no valor de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado à execução de despesas de custeio

vinculadas ao repasse de emenda parlamentar destinada à Associação Vida

Bem Vivida - AVBV, entidade do terceiro setor que desenvolve no município o

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para pessoas

na faixa eÉria cie 29 a 59 anos, no âmbito da política púbiica de Assistência

Social. A referida organização desempenha papel relevante no fortalecimento da

convivência comunitária, na promoção da inclusâo social e na prevenção de

situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de atividades

socioeducativas, culturais e de convivência, contribuindo para o fortalecimento

de vínculos familiares e comunitários dos usuários atendidos

Página I I

Exceientíssi mo Senâor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulaçáo parcial de dotaÉo, c,onforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1o, do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade fiscal.
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Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina â criação, expansâo ou aperfeiçoamento de ação governamental, mas

tão somente à adequaÉo orçamentária para execução de despesa já

compreendida no planejamento govemamental, 'azão pela qual fica dispensada

a estimativa de impaclo orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 't6 da Lei

Complementar no't 01/2000.

Sclicitamos a aprovação do prcjeto em sessãc exkaordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que náo refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-Íinanceiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 1O1 cie 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de anecadação e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 10 do artigo 43 da Lei

Federal no 4.320/1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU SILUO I'iff3i:;fo,,"â 
dieitar poí

FRANCA:93042809 FRANcA:e304280e820

g2O Oado5i 2026.03.09 16:42:30

MARDQUEU SILV]O FRANçA
Prefeito do ilunicipio de Monte Azul Paulista/SP
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EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
ExCELÊNCIÂ CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALrIRO TORRIERI" DÂ

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA í6 DE MAR ODE 26 PARA REALIZAçÃO DA 5' (OUINTA) SESSÃO
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 19' LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

pROJETO DE LEt N" 1.681/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPEC|AL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FlÍttANCElRO, NO

9RÇAMENTO-PRS6RAMA DO EXERCíç;O DE 2026, E DÁ 6UTRAS PRoYDÊNcnS.

MONTE AZUL PAULISTA, ÍO DE MÂRçO DE 2026.

PROJETOS DE LE|S N. 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - OlsPÔE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE TXCESSO DE

ARRECADAçÃO, ttO ORÇAMENTO-PRO6RAMA DO EXERcíclo DE 2026, E DÁ OUÍRAS

PROVTOÊNClAS.

-t' 1... (t'-
YíILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃo - rttcl-usÃo

EM CONFORMIDADE COU O OUE DETERMINA OS ARTIGOS '14'1. E 112 E SEUS

PARAGRAFOS DO REGIME NTO INTERT{O DESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA

excetÊructa coNvocADo A coMpAREcER tto plerÁRlo "PALtllRo roRRlERl" DA

cÂrulRn MUNtcIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORÂS E 30 MINUTOS DO

DIA 16 DE MAR o DE 2026 PARA REALIZAçÃo oA 5' (oulNTA) sessÃo
EXTRAORDIN RIA DE 2026, óa r9" LEcISLATURA, QUarnrÊruto 202st2028.
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ourRAs PnovtoÊuctls.
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"Palácio E de Março"
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cmail: sccrcrarit@carnarâmorltcaTtrl.sp.ul'.lrr
Estado de São Paulo - Brasil

MONTE AZUL PAULISTA, íO DE MARÇO DÊ 202ô.

( / .L

wit§ott RoDRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONÍE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íonel far: 0xx-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

#ffi#

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de ianeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial ile 2O26, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Proietos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O26, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como obietivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Leí Orçamentái'ia vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valoi"es acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-0OO - fone/far 0)ü-17- 3361.1254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o peECÍtlUê!-SCnéIlçg concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utiiizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4A a 46 da Lei nc 432AiL964 conhecida com Leí do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adícionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano piurianuai, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispoÍ sob.e as matérias de competência do
Í.lunicipio, especíalmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianua!, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;
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Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo t67,III, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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Site: www.canlaraínonteâzul,sD.8ov.br

Email: iuridico@camar?monteazul.sp.gov.br

Por essas razôes, esta Assessoria luridica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,L,RÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vínculante, podendo seus iundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Proeurador Jurídico

oAB/SP 276.Ls8
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CÂMARA ilIUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUL]STA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14,73G0O0 - foneffax: 0XX-17- 3361.'12

Site: www.camaramonteazul.sD.oov-br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Eatado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

httos://monteazul oaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=85S59YF0T6KWF
9FJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

HffiE

Códioo Dara verificacâo: 85S5-9YF0-T6KW-FgFJ- 
fiilrffi mllfiflilffi iltilfltfiillliilltl]ilf, llilfllllrlmililillflffi

" WilsoqRodrigo Garciâ
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c N T]T Ão JUS REDA E
I tEtFl^ NA MEIO A ,rrEllENTF qERV taoe Dt tElt tc E ATIVI NÀ NF§ PRIVADAS E

FINANCAS E ORCAMENTO

rojeto de Lei No 1670/2026 - DispÕe sobre a abertura de cÉdito Adicional Especial,
dã excesso de arrecadação, no orçamento-pÍograma do exercício de 2026, ê dá outÍas

DECISÃO DAS COMISSÔES

Monte Azul Paulista, í 2 de marÇo de 2026

POL|TICA URBANA M.À,
S.PÚB. E ATV.

PRIVADAS

NCIA SOCIA LiTICA

RefêÍente: P
provenientes
providências.

Estas Comissôes Permanentes de Constituiçáo, Justiça e Redação; Finançâs e Orçamento; Política Urbana,

Meio Ambiente, Serviços Públicos ê Atividâdes Privadas e; Educação, Saúde e Assistência Social após

procêderem ao cuidadôso exame no PÍojéto dê Lei No Í67012026 - Dispôê sobre a abêrtura de Crédito
AOicionat Especial, provenientes de exôesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de

2026, e dá 
'outras' providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das

formálidades legais, acompanhado de parecêr jurídico nêsse sentido, esperândo receber o aPoio dos demais

pares desta Câmâra Municipal.

coNsnTUrçÁo ,J E FINANçAS E ORçAMENTO

ilardquêu Françâ Filho Ma B. Gonçalê5
ênte dente

lloisés Teixeirâ

c io Henriquê

EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Luca3
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Membro
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Presidênte
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Relatora
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Mêmbro

Rodrigo Fêmando Arrude
Suplentê
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Eliêl Prioli
Suplente Suplêntê
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-12*
CNPJ: 54.í63.167/0001-00 - www.camaramonteazul.s ov.br

AUTOGRAFO 212112026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.670, de27 de fevereiro de2026.

Dispõe sobrê a abêÉura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
Sãs Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
Ílca autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, pravenientes de excesso de ar,ecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011 .964, no valor de

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação

orçamentária:

ABERTU RA DE CRÉDIT ADICIONAL ESPECIAL

02 07 0o FUNoo MUt{lclPAL DE AsslsrÊttcla soclAL

363 08.242.003í -í í 25.0000 Auílio Financei.o ! Entidade§ AssistênÇlas $'000,00

3.3.$.39.00 ourRos sERvlços oE TERcElRos - PEssoA JURIDICa F.R:0 05 8í

05 TRÂ sFERÊNclas E coilvÊtllos FEDERAIS'vlNcuLADos

500 085 vlDABE VIVIDA No 20263í 350m4

Artiqo 2" - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ 50.000'00 (cinquenta m il reais), se

dará da seguinte forma:

I - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reaas): conforme disposto nos

termos do inciso ll, § 1" do artigo 43 da Lei Federal no 4-32011'964'
proveniente de excesso arrecadação de recursos federais.

l,q,



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1í5 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.í6710001-00 - www . camara monteazul.so.oov. br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercÍcio de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

«/E{;f,DR,GUEs
À^r*.o, ôr úJ" CC-J

Presidente

MOISÉS A IO TEIXEIRA
10 Sec o

LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2'Secretário



PREFEITURA D ICIPI DE MONTE TA
ES'I'ADO DE S O PAT]LO

Praça Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI Í{0.2835, de 17 de Marco de 2026

DrSPÕE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadaio, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU SIwTO FRANçA, Prefeib do Município de
Monte Azul Pautista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a CÍimara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCTOÍ{A a seguinte Lei:

AÍt. ío. O Poder Execúivo do MunicÍpio de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orÇamento.programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de excesso de anecadação, nos termos do inciso ll do artigo 4Í da Lei Federal no

4.32011 .964, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com inclusáo no PPA - Plano

Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçementárias 2.O26 e Lei Orçamentária
vigente, com a inclusáo da seguinte dotação orçamentária:

aBERTURÂ DE cRÉolro Aolclol{al E3PECIAL

02 07 oo FUÍtDo Mutttctplr ot asssrÊnoa SocLÀL

363 08.242,0031.1125.0@0 Auxíliq Fioanceiro a Enüdad6 assi§tências 5o.(xro,m

3.3.s0.39.m ouÍRos sERvlços DE ÍERcElRos - PEssoa JURíD|CA F.R-: o 05 t1

05 ÍRÂÍ{sFERÊÍrctÂs E coÍ{vÊÍ{los FEDERAI}vlNcuLatDs

íx) 085 VIDA gEM VIVIDA l{e 2026313501tr4

AÍt. ?. A cobertura do Crédlto Adacional Especlal aberto pelo artigo anterior no

valor total de Ri 50.000,00 (cinquenta mil Ísaas), se dará da seguinte forma:

| - RS 50.000,00 (cinquenta mil reais): conforme disposto nos termos do inciso

ll, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.981, proveniente de ex@sso de anecadação
de recursos federais.

AÍt. 3". Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2-02612.029 e

os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao

Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôês em contrário.

Reg istÍe-s€, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2026.

^sedo 
d. 6íru dh(.| d

MARDOUEUSTLVTO 
"inoo,,r,$v,o

FRANcA:e304280s820 ffif#mfl,,, "*"
ÍTIARDQUEU STLWO FRAilçA

Prefeib do MunicíPio
Monte Azul Paulista-SP.
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LEI Í{0.2835. de 17 de Marco de 2026

DISPÕE SOBRE: AbertuÍa de cÉdito Âdicional Espêcial,
pnovenientes de excesso de arr€cadação, no oÍçamento-
pnogramô do exercício de 2026, e dá outras providências.

MAROQUEU SILVIO FRANçA, Prefêito do l'lunicípio de
Monte Azul Paulista, Estado dê São Paulo, no uso de suas aEibuigõês legais,

FAZ SABER quê a Câmara t4unkipal, APROVOU e ele
PROI,IULGA e SAÍ{CIOÍ{A a seguinte l'€i:

AÉ. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulisla fica autorizâdo a

abrir no orçâmento.programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial' provenientes

dê excesso de anecàdação, nos lermos do inciso ll do ârtigo 41 da Lei Federal no

4.g2)l1.g6r', no valor de nt SO.OOO,OO (cinquenta mil reais) com inclusão no PPA' Plano

Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária

vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

aaERÍuRA oE cRÉorÍo Aolclo AL ESPEGLAL

0207@ R rlDo MUt{tclPAt oE ass§ÍÊ cn soclÁt

363 @.2iU.m31.1129.000O Auxlllo ÍlnâíceiÍo a Eít'ldadet fudstêichs $.md

3.3.s{r.39.m ourRos stRvlços DE TERcEIÂos- PtssoÂ ruRÍuca f.R.:0os 81

os T[Âr{§rERÊl{oÂs t cot{vÊMos ÍtoERÂl9vlxculÂDos

$o 085 VIOA 8EM VIVIDÂ t{c 2O26313ím4

AÍt. ?. A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor totâl de R3 50.000,00 (cinquênta mll reais), se daÍá da sêguinte forma:

| - R$ 5O.O0O,OO (cinquenta mil roais): conforme disPosto nos termos do inciso

ll, § 1" do artigo 43 da Lei Fàeral no 4.320/1.964, proveniente de excêsso dê arÍecadaÉo
de recursos federais.

Art. 3P. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612'029 e

os anexos v e vl na Lei de oiretrizes orgmentárias para o exeÍcício de 2.026 rêíerentes ao

Programa de que trata ã presente Lei, podendo ser suplementado se necessário'

Art.4o. Esta Lei entrará em vigor nã data de sua publicação' revogadas as

disposiçÕes em contrário.

RegistÍe-se, ê
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de t4arço de 2026'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.7-3O-OO0

MARDQUEU SILVIO FRÂ]{çA
PÍefêito do t4uniciPio

llonte Azul Paulista-SP'
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